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Atos do Poder Legislativo  

  

 
P O R T A R I A Nº 002/2024  

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATINHAS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais, Regimento Interno e Lei nº. 046/2008 de 14 

de fevereiro de 2008. 

 

Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal, nos 

Incisos III do Art. 12; Inciso VIII do At. 13 e Inciso II do Art. 

67; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar, VITOR JEAN VICENTE DUTRA, inscrita 

no CPF 070.584.354-80, do cargo em comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR, do Poder Legislativo do Município de 

Matinhas – PB. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta portaria 

entra nesta data. 

 

Matinhas (PB), 30 de Setembro de 2024. 

 

 

Josenildo Bernardo da Silva 

Presidente 

 

 

P O R T A R I A Nº 003/2024  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATINHAS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais, Regimento Interno e Lei nº. 046/2008 de 14 

de fevereiro de 2008. 

 

Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal, nos 

Incisos III do Art. 12; Inciso VIII do At. 13 e Inciso II do Art. 

67; 

Considerando as disposições do Inciso XX, do Regimento 

Interno; 

Considerando as disposições da Lei nº. 046/2008 de 14 de 

fevereiro de 2008; 

Considerando as disposições da Resolução nº. 003/2001, de 27 

de setembro de 2001; 

Considerando as necessidades de reestruturação da atual 

legislatura; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, IZABEL RUFINO DA SILVA, inscrita no 

CPF 719.043.034-20, para exercer o cargo em comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR, com símbolos e terminologia 

definidos em Lei específica; 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta portaria 

entra nesta data.. 

 

Matinhas (PB), 10 de Outubro de 2024. 

 

 

Josenildo Bernardo da Silva 

Presidente 
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